
Termo de Contrato nº 0003/2024/CBMSC | Página 1 de 10

ESTADO DE SANTA CATARINA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
CGCBM – EMG – DLF
CENTRO DE CONTRATOS (Florianópolis)

Termo de Contrato nº 0003/2024/CBMSC (Nº SGPe do contrato: CBMSC 32996/2023)
Pregão Eletrônico nº 0044/2023/SIE (Nº SGPe da licitação: CBMSC 1545/2023)

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SANTA
CATARINA, POR INTERMÉDIO DO CORPO DE
BOMBEIROS MILITAR – CBMSC / FUNDO DE
MELHORIA DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
– FUMCBM, E DO OUTRO LADO A EMPRESA
POSITIVA EDIFICAÇÕES LTDA.

O ESTADO DE SANTA CATARINA, por intermédio do Corpo de Bombeiros Militar, com sede na Av.
Gov. Ivo Silveira, 1521 - Bloco A - Capoeiras, Florianópolis – SC, doravante denominado
CONTRATANTE, com recursos provenientes do Fundo de Melhoria do Corpo de Bombeiros Militar -
FUMCBM, inscrito no CNPJ sob o nº 14.186.135/0001-06, representado neste ato pelo Senhor
Tenente-Coronel BM José Ananias Carneiro, Diretor Interino de Logística e Finanças, Matrícula nº
926.745-0, e de outro lado a empresa POSITIVA EDIFICAÇÕES LTDA, estabelecida na Estrada Geral,
S/N, Vila Conceição, São João do Sul – SC , CEP 88.975-000, e-mail: positivalicitacoes@gmail.com,
telefone (41) 3155-3822, inscrita no CNPJ sob o nº 07.380.344/0001-12, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu(sua) Diretor, Sr(a) Joacir Rauup Atanásio, firmam o
presente instrumento de Contrato, regido pela da sujeitando-se as partes contratantes às suas cláusulas
e às normas da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, nos Decretos nº 11.246, de 27 de outubro de
2022, nº 11.317, de 29 de dezembro de 2022, Lei nº 18.369, de 06 de maio de 2022, e eventuais
regulamentos editados, inclusive quanto aos casos omissos, na forma do art. 4º da LINDB1 e a proposta
vencedora ao Edital, e pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E ANDAMENTO DOS SERVIÇOS

1. Objeto do contrato:

É objeto do presente Contrato os SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E
CORRETIVA, CONTEMPLANDO OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA, CIVIL, HIDRÁULICA
E DO SISTEMA PREVENTIVO CONTRA INCÊNDIO, TENDO COMO REFERÊNCIA O SISTEMA
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL ATRAVÉS DA
TABELA (SIE - MANUTENÇÃO/SINAPI), SOB MAIOR DESCONTO PERCENTUAL (%) SOBRE A
TABELA SIE-MANUTENÇÃO/SINAPI PARA AS EDIFICAÇÕES OCUPADAS PELA CORPO DE
BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA NOS MUNICÍPIOS DE FLORIANÓPOLIS/SC E SÃO
JOSÉ/SC, nas condições previstas no PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL nº 0044/2023/SIE e seus
anexos (I a X) / ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, partes integrantes e inseparáveis deste Contrato.

2. Normas de execução:

A CONTRATADA se obriga a executar os serviços objeto do presente Contrato em perfeita harmonia e
concordância com a Proposta Técnica aprovada para os serviços indicados nos ANEXOS I e II, bem
como de conformidade com o Pregão Eletrônico e a Proposta que apresentou e teve aceita no Edital,

1 Art. 4º da LINDB – Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e os
princípios gerais de direito.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
CGCBM – EMG – DLF
CENTRO DE CONTRATOS (Florianópolis)

documentos estes que ficam fazendo parte integrante e inseparável do presente Contrato, como se aqui
integral e expressamente estivessem reproduzidos.

Outrossim, em tudo que não seja disciplinado, modificado e revogado pelas disposições do Pregão
Eletrônico e deste Contrato, prevalecerá o disposto na legislação pertinente e nas Normas, Atos ou
Instruções adotadas pela SIE, ABNT e demais Normas Regulamentadoras aplicáveis aos serviços
licitados.

3. Andamento dos serviços:

O andamento dos serviços obedecerá rigorosamente ao cronograma apresentado e aprovado pela
CONTRATANTE, constante do processo CBMSC nº 1545/2023, de 17/01/2023, que é parte integrante
deste Contrato.

4. Forma de execução:

Os serviços serão executados sob a forma de empreitada por preço unitário, de acordo com a
proposta apresentada, observadas as Diretrizes para a Concepção de Estradas, e alcançados os
parâmetros mínimos exigidos nas Instruções de Serviço e nas Especificações vigentes na SIE, ABNT e
demais Normas Regulamentadoras aplicáveis aos serviços licitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇOS E PAGAMENTOS

1. Preços:

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução dos serviços contratados e efetivamente
executados, de acordo com os preços propostos no Edital.

2. Forma de pagamento:

Os pagamentos serão efetuados por Ordem Bancária, através do Banco do Brasil S.A., em
Florianópolis, mediante requerimento da CONTRATADA ou de Procurador devidamente habilitado,
contra a apresentação das faturas correspondentes às medições, devidamente conferidas e assinadas
pelo Engenheiro Fiscal da CONTRATANTE, observados os itens 05, 06, 11 e 12 do Anexo II – Termo de
Referência do Edital, bem como condicionado à entrega e a aprovação do serviço, o cumprimento do
cronograma de execução, e cada pagamento corresponderá, quando couber:

a) medições provisórias, cumulativas e medição final dos serviços, procedidas de acordo com as
instruções para os serviços de medição de obras vigentes na SIE e/ou do DNIT;

b) as medições serão feitas a cada 30 (trinta) dias, exceto a inicial e a final que poderão abranger
períodos inferiores a 30 (trinta) dias;

c) de cada valor determinado em medição será feito o pagamento mediante fatura, em moeda corrente
do País;

Os pagamentos dos serviços serão efetuados 30 (trinta) dias após a apresentação da medição e
respectivo Relatório de Andamento dos Serviços pela Contratada e será liberado mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda do Estado de Santa Catarina
(Decreto nº 3.650 de 27/05/93), e também, quando a empresa não for catarinense, da Certidão Negativa
do estado de origem (Decreto nº 3.884/93, 26/08/93), bem como cumprir a determinação contida na Lei
nº 11.283, de 21/12/99, referente a débitos tributários municipais e, ainda, além das comprovações das
obrigações previdenciárias e fiscais, a CONTRATADA obriga-se a apresentar, quando couber:
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
CGCBM – EMG – DLF
CENTRO DE CONTRATOS (Florianópolis)

1) junto com a primeira fatura, cópia da matrícula da obra perante o INSS;

2) junto com a última fatura da obra, a Certidão Negativa de Débitos do INSS, referente à matrícula
acima mencionada;

3) a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do profissional responsável pela obra junto ao
CREA.

Quando do pagamento serão retidos 11% (onze por cento) do valor de cada nota fiscal / fatura, que será
recolhido à Previdência Social (INSS), quando couber.

No caso de Consórcio de Empresas, será admitida a medição e emissão das notas fiscais individuais de
cada empresa consorciada, na proporção da participação percentual do consórcio.

Sempre que solicitado pela contratante, a contratada deverá emitir mais de uma nota fiscal para a
mesma medição, sendo que a soma dos valores contratados nas notas fiscais deverá ser igual ao valor
total da medição.

Os pagamentos à pessoa jurídica pelo fornecimento de bens ou pela prestação de serviços em geral,
inclusive obras, ficam obrigados a proceder à retenção do imposto de renda (IR) com base na Instrução
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores, devendo também observar
o disposto no Decreto nº 129, de 10 de maio de 2023.

Não serão admitidos adiantamentos e os pagamentos não realizados no prazo previsto anteriormente,
serão atualizados e compensados financeiramente conforme o disposto no artigo 117 da Constituição
do Estado de Santa Catarina, a partir da data prevista para pagamento até a data do efetivo pagamento.

3. Reajustamento:

O reajuste de preços contratuais será calculado de acordo com a variação da Fundação Getúlio Vargas.
O índice de preços a ser utilizado para cálculo do reajustamento é o Índice Nacional de Custo da
Construção – INCC.

O cálculo do reajustamento será procedido aplicando-se a seguinte fórmula:

R=V.(I-Io)

Io

Onde:

R = reajustamento procurado;

V = valor do pagamento solicitado a preços iniciais do contrato;

Io = Índice de preço do mês da data base do orçamento; e

I = Índice de preço referente ao mês de reajustamento.

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS

1. De início:

Os serviços contratados serão iniciados a partir da emissão da Ordem de Serviço, a ser efetuada pelo
Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina (CBMSC), de acordo com o item 1.1 do Anexo I do
Edital.
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
CGCBM – EMG – DLF
CENTRO DE CONTRATOS (Florianópolis)

Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Art. 183 da Lei nº. 14.133/2021. Só se iniciam e
vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na CONTRATANTE.

2. De conclusão:

O prazo para execução dos serviços será conforme Anexo II (Termo de Referência Técnico) do
Edital, contado a partir da data de emissão da Ordem de Serviço.

3. De vigência:

O contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, contados a partir da
publicação do contrato, em extrato, no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina.

O prazo contratual para conclusão dos serviços será automaticamente prorrogado quando seu objeto
não for concluído no período firmado no contrato, conforme disposto no art. 111, da Lei nº 14.133/2021.

O pedido de prorrogação deverá ser feito no mínimo 60 (sessenta) dias antes de expirar o prazo
contratual.

CLÁUSULA QUARTA – VALOR E DOTAÇÃO

1. Valor:

O valor deste Contrato é de R$ 635.000,00 (seiscentos e trinta e cinco mil reais).

2. Dotação:

As despesas deste Contrato correrão à conta do FUMCBM (16085) na Subação: 4387, 14076, 15715;
Item: 33.90.39.16; Fonte: 1.7.53.111034.

CLÁUSULA QUINTA – MULTAS E OUTRAS SANÇÕES

1. Multas de mora:

a) A CONTRATADA fica sujeita a multa de 0,33% (zero, trinta e três por cento) por dia de atraso, na
entrega do objeto ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9% (nove, nove por cento).

2. Sanções administrativas:

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes sanções,
com base em processo administrativo e garantindo-se o direito do contraditório e da ampla defesa:

a) advertência, verbal ou escrita, caso ocorra o descumprimento de qualquer item do Edital ou deste
Contrato, não eximindo a CONTRATADA das demais sanções ou multas;

b) multa de 10% (dez por cento) em caso de não entrega do objeto ou não conclusão do serviço ou
rescisão do contrato por culpa da contratada, calculado sobre a parte inadimplente;

c) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega;

d) suspensão do direito de licitar junto ao Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Santa
Catarina/SEA, por até 05 (cinco) anos, de acordo com o item 19.4 do Edital;

P
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e) Declaração de inidoneidade para participar de licitações e contratar com a Administração, quando a
inexecução decorrer de violação dolosa da contratada, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação, na forma da lei.

3. Notificação e recolhimento:

Da aplicação da multa será a CONTRATADA notificada pela CONTRATANTE. No caso das multas
referidas no item 1 e no item 2, a CONTRATADA terá o direito ao prazo máximo de 10 (dez) dias, a
partir da notificação, para recolher a multa na Tesouraria da CONTRATANTE, em Florianópolis.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher qualquer multa que lhe
for imposta, dentro do prazo previsto.

CLÁUSULA SEXTA – RESCISÃO

O presente instrumento poderá ser rescindido unilateralmente pelo CBMSC, nos termos do art. 138, I da
Lei nº 14.133/2021, cabendo à CONTRATADA o que determina o §2º do art. 138, da Nova Lei de
Licitações.

Cabe rescisão deste Contrato, por iniciativa da CONTRATANTE, independentemente de interpelação
judicial, ou extrajudicial, quando:

a) a CONTRATADA não cumprir qualquer das obrigações estipuladas neste instrumento;

b) a CONTRATADA não promova o ressarcimento à CONTRATANTE dos prejuízos financeiros
decorrentes dos fatos pelos quais sofreu a punição prevista no item anterior;

c) a CONTRATADA subcontratar, total ou parcialmente, a obra ou serviço contratado, sem que ocorra a
prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;

d) Quando a CONTRATADA associe-se com outrem, ceda ou transfira, total ou parcialmente, o objeto
do contrato;

e) Quando a CONTRATADA realize fusão, cisão ou incorporação, sem que ocorra a prévia e expressa
autorização da CONTRATANTE, formalizada por termo aditivo ao contrato;

f) Quando a CONTRATADA obter vantagem indevida ou se beneficiar, injustamente, das alterações ou

modificações contratuais, inclusive prorrogações da vigência do contrato, em prejuízo do Erário Público;

g) Quando apurado após a contratação, que a CONTRATADA frustrou ou fraudou, mediante ajuste,
combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório que deu
origem a este contrato, com o intuito de obter para si a vantagem decorrente da adjudicação objeto
deste contrato;

h) demais hipóteses previstas no artigo 137, da Nova Lei de Licitações.

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui a possibilidade de responsabilização da
CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à Administração.

A rescisão por descumprimento das obrigações contratuais poderá acarretar as seguintes
consequências, sem prejuízo das sanções previstas pela Nova Lei de Licitações:

I) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
Administração;

P
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II) ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na
execução do contrato, necessários à sua continuidade;

III) execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos;

IV) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

Fica, ainda, expressamente estabelecido que a CONTRATANTE não pagará indenizações devidas pela
CONTRATADA, em face de Legislação Social, Trabalhista ou Securitária.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO2

As partes, no desempenho das atividades do objeto deste CONTRATO, devem:

I – declarar que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais nas Leis n°s
8.429/1992 e 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;

II – comprometer-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses
previstas nas leis e regulamentos mencionados no inciso I deste artigo e se comprometem em exigir o
mesmo pelos terceiros por elas contratados;

III – comprometer-se em notificar à Controladoria Geral do Estado qualquer irregularidade que tiverem
conhecimento acerca da execução do contrato;

IV – declarar que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas nesta Instrução
Normativa, além de outras, é causa para a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da cobrança
das perdas e danos, inclusive danos potenciais, causados à parte inocente e das multas pactuadas.

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES

1. São obrigações da CONTRATANTE:

Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento; permitir o livre acesso da
CONTRATADA aos locais onde serão efetuados os serviços; fiscalizar a execução dos serviços por um
representante da CONTRATANTE, determinando o que for necessário para regularizar as faltas ou
defeitos observados informando-os à autoridade competente da CONTRATANTE, a fim de que se
adotem as medidas administrativas cabíveis.

Cumprir e fazer cumprir as disposições do Edital de Licitação e Contrato.

Comunicar à Empresa CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas aos serviços
prestados.

Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.

Expedir, por escrito, todas as determinações e/ou comunicações dirigidas à CONTRATADA.

Efetuar os pagamentos na forma e no prazo pactuado no Contrato.

Intervir na entrega dos serviços nos casos previstos em lei e na forma do Contrato visando proteger o
interesse público.

2 Instrução Normativa Conjunta CGE/SEA nº 01/2020.
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Fiscalizar a execução dos serviços autorizados, aprovando-os ou rejeitando-os.

Emitir parecer sobre os atos relativos à execução do Contrato, e, especial, quanto à avaliação das
entregas dos serviços em perfeita conformidade com o licitado.

Designar e apresentar à CONTRATADA o preposto da Administração responsável pela fiscalização do
cumprimento do Contrato.

Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços desenvolvidos pela empresa contratada fora das
especificações e fazer a cobrança para que os mesmos sejam refeitos na forma devida.

Observar cronogramas e procedimentos informados previamente pela CONTRATADA.

Emitir aceite de entrega atestando o que for efetivamente entregue.

Observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas pela
CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

Comunicar à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato.

Notificar a Contratada a respeito de quaisquer irregularidades constatadas na prestação de serviço.

Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato.

Deverá, através da Gerência responsável, providenciar a divulgação do contrato e de seus aditamentos
no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), como condição indispensável para a eficácia do
mesmo, no prazo de 20 dias úteis (no caso de licitação) ou de 10 dias úteis (no caso de contratação
direta), a contar da data de sua assinatura, conforme preconiza o art. 94 da Lei 14.133/2021.

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para
responder, admitida a prorrogação motivada, por igual período, eventuais pedidos de alteração de
preços registrados (art. 92, XI da Lei 14133/2021).

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

2. São obrigações da CONTRATADA:

A CONTRATADA fica obrigada a fornecer o nome do proprietário ou de todos os sócios-proprietários
integrantes de pessoas jurídicas contratadas para fornecer serviços e produtos, aos Poderes Executivo,
Legislativo e Judiciário, bem como aos demais órgãos da Administração Direta e Indireta, independente
da forma de contratação, em total cumprimento à Lei 17.983/2020.
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CENTRO DE CONTRATOS (Florianópolis)

Iniciar os serviços na data estabelecida neste instrumento.

Cumprir fielmente o Contrato, de modo que no prazo estabelecido, o serviço seja entregue inteiramente
concluído e acabado, devendo ser apresentados à Fiscalização os relatórios mensais de trabalho,
indicando as fases de trabalho concluídas e, no final da prestação do serviço, um Relatório Conclusivo.

Observar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de segurança e
medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira de
Normas Técnicas (ABNT).

Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuará, conforme especificado no
edital, bem como quaisquer danos decorrentes da realização dos serviços causados à CONTRATANTE.

Comunicar à CONTRATANTE por escrito, toda e qualquer ocorrência de acidentes verificados durante a
execução do serviço, e alinhar com a Fiscalização a forma de execução de todas as ações antes de
serem realizadas e não divulgar informações do trabalho sem expressa autorização da
CONTRATANTE.

Realizar as despesas com mão de obra, inclusive as decorrentes de obrigações previstas na legislação
fiscal, social e trabalhista, apresentando à CONTRATANTE, quando exigida, cópia dos documentos de
quitação.

Fica obrigada a CONTRATADA, a fim de dar cumprimento da Lei nº 16.003, de 25 de abril de 2013,
proceder com a capacitação de todos os trabalhadores envolvidos na execução do objeto do contrato, a
ser ministrada dentro da jornada de trabalho, sobre saúde e segurança do trabalho, conforme a
atividade desenvolvida.

O conteúdo programático e a carga horária exigidos no item acima serão definidos conforme o grau de
risco da atividade e o tempo de duração do contrato e a capacitação deverá ser feita, exclusivamente,
por pessoal da própria empresa contratada, sem oneração do contrato.

Dar integral cumprimento ao Memorial Descritivo e Caderno de Encargos, Planilha Orçamentária e
Cronograma, bem como sua proposta e o Edital, os quais passam a integrar este Instrumento,
independentemente de transcrição.

Responsabilizar-se pelo cumprimento da legislação ambiental brasileira.

Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE na execução dos
serviços contratados.

Refazer os serviços, sem ônus para a CONTRATANTE, caso não atendam as especificações, de acordo
com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

Pela correção dos defeitos notificados pela CONTRATANTE ou pela Fiscalização, a CONTRATADA terá
10 (dez) dias úteis;

Manter, durante a execução do contrato, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

Indicar representante aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na execução do Contrato.

A CONTRATADA deverá iniciar as atividades de acordo com o Quadro 01 e 02 do Termo de Referência,
respeitando os prazos máximos das atividades estipulados no Edital. Sendo a solicitação enviada por
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e-mail, contato telefônico, mensagem de mídia social ou qualquer outro meio que a CONTRATANTE
ache necessário para comunicação com a mesma.

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão
Eletrônico.

A CONTRATADA fica obrigada a cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei Federal nº
14.133/2021).

A CONTRATADA deverá comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único da Lei Federal nº 14.133/2021).

A CONTRATADA arcará com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

O recebimento do serviço se dará:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da
CONTRATADA, conforme art. 140, Inciso I, alínea “a” da Lei nº 14.133/2021.

b) Definitivamente, nos termos do art. 140, Inciso I, alínea (b), após o recebimento provisório, o servidor
ou comissão designada pela autoridade competente, receberá definitivamente a obra, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação hábil, ou vistoria que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, ficando o contratado obrigado a reparar,
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados.

A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra ou serviço executado em desacordo com o
contrato e com a legislação pertinente.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da
obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou pela avença.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO

A execução do objeto deste Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor a ser
designado através de portaria, indicado na forma do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, o qual deverá:

a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
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b) quando as decisões e providências ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CISÃO, INCORPORAÇÃO OU FUSÃO

Em havendo a Cisão, Incorporação ou Fusão da empresa contratada, a aceitação de qualquer uma
destas operações ficará condicionada à análise por esta administração contratante do procedimento
realizado, tendo presente a possibilidade de riscos de insucesso na execução do objeto contratado,
ficando vedada a sub-rogação contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SUBCONTRATAÇÃO

Não será permitida a subcontratação do objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO

Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca da Capital, com renúncia
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VALIDADE

O presente Contrato somente surtirá seus efeitos jurídicos e legais após a publicação, em extrato, no
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina.

E, por assim estarem acordados, assinam o presente Contrato, os representantes das partes
contratantes, bem como as testemunhas abaixo firmatárias.

A data do contrato corresponderá à data da última assinatura digital deste documento.

Florianópolis-SC.

Tenente-Coronel BM JOSÉ ANANIAS CARNEIRO
Diretor Interino de Logística e Finanças

(assinado digitalmente)

JOACIR RAUUP ATANÁSIO
Contratada

(assinado digitalmente)

Capitão BM NILTON MENDES NUNES JÚNIOR
Testemunha

(assinado digitalmente)

Cabo BM RODRIGO PHELIPE PFLEGER
Testemunha

(assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 9C4U52MC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RODRIGO PHELIPE PFLEGER (CPF: 066.XXX.369-XX) em 15/02/2024 às 13:50:27
Emitido por: "SGP-e", emitido em 01/03/2019 - 13:30:42 e válido até 01/03/2119 - 13:30:42.

(Assinatura do sistema)

NILTON MENDES NUNES JUNIOR (CPF: 060.XXX.489-XX) em 15/02/2024 às 14:17:29
Emitido por: "SGP-e", emitido em 01/03/2019 - 10:13:20 e válido até 01/03/2119 - 10:13:20.

(Assinatura do sistema)

JOSÉ ANANIAS CARNEIRO (CPF: 004.XXX.699-XX) em 15/02/2024 às 15:02:50
Emitido por: "SGP-e", emitido em 28/03/2019 - 14:03:32 e válido até 28/03/2119 - 14:03:32.

(Assinatura do sistema)

POSITIVA EDIFICACOES LTDA (CPF: 748.XXX.839-XX) em 19/02/2024 às 10:53:25
Emitido por: "AC SAFEWEB RFB v5", emitido em 16/06/2023 - 10:01:11 e válido até 16/06/2024 - 10:01:11.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAzMjk5Nl8zMzE4OV8yMDIzXzlDNFU1Mk1D ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00032996/2023 e o código
9C4U52MC ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


